INDICAÇÃO Nº 
1589
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a alteração da Lei de Proteção de Mananciais e da Lei de Uso e Ocupação do Solo, de modo que, mantida a preservação do meio ambiente, os Municípios por ela abrangidos possam adotar procedimentos e ações que possibilitem seu desenvolvimento, como é o caso da Estância Turística de Salesópolis que vem sendo sériamente  prejudicada pelo excesso e rigor das restrições contidas nas referidas leis.

JUSTIFICATIVA

A Lei de Proteção aos Mananciais e a Lei de Uso e Ocupação do Solo se constituem em medidas elogiáveis, que foram implantadas para a preservação do meio ambiente, cujo objetivo maior é defender a humanidade dos defeitos nocivos da poluição e da degradação da natureza.

Entretanto, se essas leis são, por um lado, instrumentos necessários e eficazes para o cumprimento dos seus objetivos, por outro, é forçoso reconhecer que são bastante rígidas no tocante às medidas que estabelecem, posto que impõem restrições demasiadas aos proprietários de terras, especialmente no que diz respeito ao seu direito de propriedade.

Essas restrições impedem o desenvolvimento de determinadas regiões, causando sensíveis prejuízos a alguns Municípios e respectivas populações.

É o caso, por exemplo, do Município de Salesópolis, que possui 98% de seu território protegido pela Lei de Proteção de Mananciais e que está impossibilitado de promover seu desenvolvimento, posto que existe proibição para que seja implantada na sua área qualquer ação ou procedimento que possa propiciar o seu progresso e o aquecimento de sua economia.

Esta situação vem causando sérias preocupações nas autoridades locais que, sem querer agredir o meio ambiente, pleiteiam um abrandamento das regras da Lei de Proteção de Mananciais, como único meio capaz de propiciar o desenvolvimento sustentável do Município.

Nesse sentido, recebemos ofício do Nobre Vereador Jair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis, através do qual é solicitado nosso apoio para a urgente alteração da Lei de Proteção de Mananciais e da Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Entendendo que se justifica o apelo, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 588012 170805 1220


